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CONTEXTO PREF. SP

 Em um universo de 21.013 empresas que contratam com a prefeitura, 2.135 (10,16%)

contratam por valores iguais ou superiores a 1 milhão de reais, mas juntas dispõem

de 97,53% do orçamento do município e acumulam 46,82% das contratações.

Relevante ressaltar que 80 empresas que tem contratos de valor superior ao grande

vulto de R$ 200.000.000,00 estabelecido na Nova Lei de Licitações detém 58,82%

do orçamento.



CONTEXTO PREF. SP

Para efeito de análise das pastas, temos que apenas 6 pastas da prefeitura

concentram 80,2% dos valores dispensados em contratações. (SIURB – 19,5%; SME –

14,7%; SMSUB – 14%; SMS – 13,9%; SMT – 10,1% e SEHAB – 8%) e 9 pastas que

concentram 80% das contratações totais, de acordo com a tabela1 (SMC – 26,7%; SMS

- 23,9%; SME – 9,1%; SMT – 8,1%; HMSP – 6,8%; SPTURIS – 1,8%; SMDHC – 1,8%;

SMSUB – 1,6; PGM – 1,1), 



CONTEXTO PREF. SP
Do total de número de contratações, Secretaria de Cultura engloba 27%, Saúde, 24%.

Ou seja, mais da metade. Por outro lado, no valor de contratações totais só representa

1%. Se Saúde gasta 12 bilhões, Cultura, 850 milhões.

A campeã do valor total de gasto é Secretaria de Infraestrutura e Obras com 16

bilhões no processo licitatórios. Ela só fica em décimo no total de número de

contratações. Vejam como é importante entender critérios.

A maior parte dos maiores fornecedores são empresas públicas ou de economia mista,

seja do município, estado ou união. Ou seja, isso só demonstra a necessidade de uma

governança pública bem amarrada. 



LICITAÇÕES 
CRITÉRIOS DE
DESEMPATE
PROGRAMA DE
INTEGRIDADE ANTES

 Art. 60. Em caso de empate entre duas
ou mais propostas, serão utilizados os
seguintes critérios de desempate, nesta
ordem:

 III - desenvolvimento pelo licitante de
ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;    (Vide Decreto
nº 11.430, de 2023)     Vigência
 IV - desenvolvimento pelo licitante de
programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm#art9


LICITAÇÕES 
CONTRATAÇÕES DE
GRANDE VULTO:

PROGRAMA DE
INTEGRIDADE APÓS

 § 4º Nas contratações de obras, serviços e
fornecimentos de grande vulto, o edital
deverá prever a obrigatoriedade de
implantação de programa de integridade
pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis)
meses, contado da celebração do contrato,
conforme regulamento que disporá sobre as
medidas a serem adotadas, a forma de
comprovação e as penalidades pelo seu
descumprimento.

Perguntas: se não implementar o programa o
contrato pode ser rescindido?



RISCOS “EXTERNOS”
AO EXAMINAR
PROGRAMA DE

INTEGRIDADE DAS
EMPRESAS(Art. 34,

parâmetros)

RISCOS
INTERNOS
DA
ADMINISTRAÇÃO
(Art. 7º. §2º,
Decreto
62.100/2022)



Programa de Integridade e

Boas Práticas
Transparência Ativa

Transparência Passiva
Atendimento às reclamações

protocoladas na Ouvidoria 

Atendimento às

recomendações de auditorias

realizadas 

Existência de responsável pelo

controle interno

ÍNDICE DE
INTEGRIDADE
NO PROGRAMA DE METAS
(PDM) 2021-2024)5, A META
FIRMADA PARA O ÍNDICE DE
INTEGRIDADE É ALCANÇAR 7,37
PONTOS ATÉ 2024.



Proporção de contratos emergenciais por contratos totais

Proporção de cargos comissionados puros por cargos totais

Proporção de pregões eletrônicos por pregões totais



COMO ANALISAR O PROGRAMA DE
INTEGRIDADE?

01 Seleção por
Amostragem e
Auditoria Aleatória

02 Critérios com pesos,
mas patamar mínimo
no resultado

03 critérios com pesos,
porém uma escala
que aumenta o rigor,
em razão de outros
critérios como objeto,
valor da licitação



CRITÉRIOS COM PATAMAR MÍNIMO - CAGE
RS - VIA SISTEMA

A maturidade independe do tamanho e ramo da empresa. O exame de integridade é a partir de processos

licitatórios de valor de 1.5 milhão, e também objeto seja obra. 

Não é mais feito manualmente, é feito num sistema. O fornecedor responde várias perguntas binários “sim” e

“não” com upload de arquivos que evidenciem o sim. Cada pergunta tem um valor que se somam de 0 a 100.

Essas perguntas são “iguais” ao Selo Pro Ética da CGU. 

Anualmente a CAGE decide o patamar mínimo dessa soma, que corresponde a “maturidade” do programa de

integridade. Atingiu, por exemplo, nota 60, está apta.









CRITÉRIOS COM PESSOAS, MAS COM MAIOR

RIGOR

20

Aqui poderia ser os mesmos critérios, no entanto, aumentando o rigor, em razão do valor da licitação e do aumento do

risco. Poderia também aumentar, em razão de objeto, ramo, etc.

40

1 MILHÃO-5 MILHÃO

5-10

60

10-40

80

40-100

AUMENTO DO RISCO




